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UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA, E. P. E.

Deliberação n.º 429/2024

Sumário: Constituição de juntas médicas de avaliação das incapacidades das pessoas com deficiência.

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 15/2024, de 17 de janeiro, torna-se 
público que, por deliberação do Conselho de Administração da Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E., 
datada de 1 de fevereiro de 2024, foi autorizada a constituição de 2 (duas) juntas médicas de avaliação 
das incapacidades das pessoas com deficiência.

A junta médica de avaliação das incapacidades das pessoas com deficiência n.º 1 é constituída 
pelos seguintes elementos:

Presidente: Dr. José Manuel Martins Valbom, Assistente Graduado Sénior de Saúde Pública;

1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Maria Eugénia Serra Pereira Cavaleiro, Assistente Graduada Sénior de Medi-
cina Geral e Familiar;

2.º Vogal Efetivo: Dr.ª Adriana Manuela Sousa Silva Gonçalves, Assistente Graduada de Medicina 
Geral e Familiar;

1.º Vogal Suplente: Dr. João Pedro Silva Lima Patrocínio, Assistente de Medicina Geral e Familiar;

2.º Vogal Suplente: Dr. Miguel Nuno Santos Silva Gomes Martins, Assistente de Medicina Geral 
e Familiar.

A junta médica de avaliação das incapacidades das pessoas com deficiência n.º 2 é constituída 
pelos seguintes elementos:

Presidente: Dr.ª Maria Eugénia Serra Pereira Cavaleiro, Assistente Graduada Sénior de Medicina 
Geral e Familiar;

1.º Vogal Efetivo: Dr.ª Adriana Manuela Sousa Silva Gonçalves, Assistente Graduada de Medicina 
Geral e Familiar;

2.º Vogal Efetivo: Dr.ª Filipa Alexandra Lopes Matias, Assistente de Medicina Geral e Familiar;

1.º Vogal Suplente: Dr.ª Rita Daniela Morgado Lourenço, Assistente de Medicina Geral e Familiar;

2.º Vogal Suplente: Dr.ª Andreia Filipa Abreu Fernandes, Assistente de Medicina Geral e Familiar.

22 de março de 2024. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, Dr.ª Isabel Lobão.
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